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Artigo 3o - O Poder Executivo regulamentará esta lei
no prazo de sessenta dias.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua
= *«-publicação.
Lil “e:

JUSTIFICATIVA

Pretende o presente projeto, apenas, pôr em prática
um ato de mais lídima justiça » Qual seja, permitir aos
policiais civis e militares inativos obterem o registro de suas
armas sem onerar os seus orçamentos que, sabemos, são oriundos
de parcos recursos.

Nada mais oportuno, portanto, que conceder a quem
trabalhou a vida inteira pela Segurança da população inerme, fo
direito à própria segurança.

Sala das Sessões, em

* Saquisa do Sagas 6 Confasâneia
Ena prapanição contéms.
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Folha a
Proc. 96 /

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 170o a 174o Sessões Ordinárias

(de 14 a 20/11/97), tendo recebido 1 emenda que

segue juntada à fls. de no 3.

DOL, 21/11/97.


